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RESUMO: A Lei nº 8.069/90, conhecida
como Estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA), representou para o Brasil um avanço sig-
nificativo no trato das questões relativas ao co-
metimento de atos infracionais por adolescentes
ao submetê-los a um tratamento diferenciado que,
mesmo ao reconhecer-lhes foro especializado, não
os tornam inimputáveis, mas passíveis da aplica-
ção de medidas sócio-educativas que visam re-
conduzi-los ao convívio social após ser-lhes dada
oportunidade de refletir sobre suas atitudes infra-
toras. No entanto, a modernidade da lei contras-
ta com a deficiência institucional, que comprome-
te a qualidade do atendimento na fase do proces-
so em que os adolescentes precisam de um am-
paro especializado de maior qualidade, o que
permite avaliar que, no Estado do Pará, há um
descompasso entre a lei estatutária e a estrutura
de aplicação das medidas sócio-educativas.

I – O ADOLESCENTE E O ATO
INFRACIONAL

A Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente), em seu art. 103, define como ato infracional
a conduta prevista em lei como contravenção ou cri-
me,  considerando o adolescente infrator como uma
categoria jurídica, sujeito dos direitos estabelecidos
na Doutrina da Proteção Integral, inclusive do devido
processo legal. O amparo da lei 8.069/90, artigos
110 e 111, garante aos adolescentes infratores a igual-
dade na relação processual e de defesa técnica, me-
diante apuração de suas infrações através de proce-
dimento judicial especial, que os coloca em condição
de igualdade com seu “acusador” (Hamoy, 2000).

Segundo avaliação do Ministério da Justiça
(1998), a situação dos adolescentes autores de
atos infracionais no Brasil é reflexo da desestru-
turação social, em que crianças e adolescentes
em situação de indigência são levados às mais
variadas e divergentes estratégias de sobrevivên-
cia. Informações repassadas pelos órgãos de aten-
dimento das unidades federadas, indicam que ha-
via no Brasil – em agosto de 1997 – 20.352 ado-

lescentes, de 12 a 20 anos, cumprindo medidas
sócio-educativas, dos quais 18.126 (89,11%) são
do sexo masculino e 1.500 (7,37%), do sexo fe-
minino; ou seja, para cada adolescente infratora,
havia doze infratores do sexo masculino.

A mesma pesquisa aponta que no Estado do
Pará ocorre a menor relação de adolescentes in-
fratores, com faixa etária entre 12 e 19 anos, para
cada grupo de 10 mil habitantes, dentre todos os
Estados da região Norte. Comparando-os aos
dados obtidos nas regiões sul e sudeste – de mai-
or densidade populacional e de maior concentra-
ção econômica – conclui-se que, na realidade
brasileira, os índices de atos infracionais pratica-
dos por adolescentes em conflito com a lei é mai-
or nos grande centros urbanos.

O Ministério da Justiça revela que adolescen-
tes na faixa etária entre 15 e 18 anos cometem
75,25% dos atos infracionais punidos com medi-
das sócio-educativas, destacando o aumento do
número de atos cometidos por adolescentes a
partir dos 12 anos, notadamente do sexo mascu-
lino, os quais passam a cometer atos infracionais
com menos idade do que as adolescentes.

O nível de instrução dos adolescentes em con-
flito com a lei revela a predominância de indivídu-
os que possuem escolaridade a nível de 1º grau
menor, correspondente à 4ª série do ensino fun-
damental. Este grupo corresponde a 71,01% do
total. Em todo o país, apenas 3,96% dos adoles-
centes em conflito com a lei, cumprindo medias
sócio-educativas, concluíram o primeiro grau. Na
região norte, este grupo corresponde apenas a
0,22% das ocorrências nacionais, fato que pode
ser explicado pela maior incidências de infrações
cometidas por adolescentes nas regiões cujo  pro-
cesso de urbanização é mais intenso.

Os “crimes contra o patrimônio” (furto, rou-
bo e extorsão, além de usurpação, dano e apro-
priação indébita) representam 73,8% das infra-
ções praticadas por adolescentes, enquanto os
crimes contra a pessoa representam 21,59%.
Ambos representam juntos 95,39% de todas as
infrações cometidas por adolescentes no terri-
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tório nacional. Desses delitos, 92,7% são prati-
cados por adolescentes do sexo masculino, en-
quanto que as adolescentes, são responsáveis
pela prática de 7,3%.

A pesquisa revela que o ingresso de adoles-
centes na condição de conflito com a lei ocorre
cada vez mais precocemente. Neste caso, estu-
dos sociológicos apontam a deficiente estrutura
familiar como o principal motivo da transforma-
ção das atitudes dos indivíduos, conduzindo-os
aos atos infracionais. Por sua vez, a desestrutura
do Estado contribui para aprofundar a violência
contra os adolescentes em conflito com a lei, pois
quando se trata de avaliar e aplicar as medidas
sócio-educativas previstas no Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente, o afastamento do convívio
social e o encarceramento dos adolescentes in-
fratores, ainda parece ser a forma mais simples
de tratar a questão.

Aqui, a modernidade do Estado brasileiro en-
tra em contraste com o a exigência formal de res-
peito ao tratamento dado aos adolescentes em
conflito com a lei. A tentativa de se estabelecer a
maioridade ou punibilidade aos 14 anos, reflete a
hipocrisia, a pouca visão e a contradição de de-
terminados setores sociais que preferem omitir-
se de sua responsabilidade quanto ao estágio atual
de desagregação em que encontra a sociedade
brasileira como um todo, preferindo tratar a ques-
tão do adolescente infrator como caso meramen-
te policial. De modo algum o Estatuto transfor-
mou os adolescentes em “inimputáveis”, pelo con-
trário, “o texto da Lei nº 8.069/90, prevê para o
adolescente autor de ato infracional a medida de
internação compulsória (equivalente à prisão) pelo
período máximo de três anos, acrescido, se ne-
cessário for, de mais três anos em regime de se-
miliberdade e, em última hipótese, três anos mais
de liberdade assistida, o que totaliza nove anos.
Já no plano dos adultos, os condenados à pena
privativa de liberdade em regime fechado podem
ser transferidos para o regime semi-aberto após
o cumprimento de um sexto da pena com bom
comportamento, computando-se, ainda, o tempo
remido. Ora, na verdade, o Estatuto chega a ser,
neste ponto, mais rigoroso” (Leal, 2002). Por-
tanto, urge desmascarar os discursos ideologica-
mente comprometidos, que justificam e legitimam

a segregação e a exclusão, penalizando aqueles
que a própria estrutura social já discrimina.

II – APLICAÇÃO E EXECUÇÃO
DE MEDIDAS
SOCIOEDUCATIVAS

O cometimento de ato infracional submete o
adolescente às regras do direito repressivo com a
aplicação de medidas sócio-educativas, median-
te apuração segundo a disciplina própria do Es-
tatuto da Criança e do Adolescente, que estabe-
lece os critérios e princípios acerca dos atos in-
fracionais, bem como as medidas a serem aplica-
das. No trato das infrações praticadas por ado-
lescentes, o Estatuto prevê a aplicação de me-
didas sócio-educativas, tais como: “reparação
do dano, prestação de serviços à comunidade,
liberdade assistida, semi-liberdade e privação em
estabelecimento educacional” (ECA, V, Art. 112).

O “princípio da legalidade” da prisão é con-
templado pela Constituição da República, de
modo a impedir que o indivíduo seja preso de
forma arbitrária e contrária ao direito de liber-
dade física, inerente a todo cidadão. Segundo o
Art. 106, parágrafo único, “o adolescente tem
direito à identificação dos responsáveis pela sua
apreensão e deve ser informado de seus direi-
tos”. Sua prisão deverá ser imediatamente co-
municada ao Juiz da Infância e da Juventude ou
ao magistrado indicado pela Lei de Organiza-
ção Judiciária local. Se não for feita a comuni-
cação, a prisão é ilegal, porém, o fato de ter
sido feita a comunicação não dá a prisão caráter
de legalidade. O artigo 110 do ECA, estabelece
as garantias que devem ser disponibilizadas ao
adolescente acusado de prática de ato infracio-
nal. A primeira delas é o “devido processo le-
gal”, que significa que o adolescente não poderá
sofrer restrições sem que lhe seja garantido o
direito a ampla defesa que implique a correta
aplicação da lei. Alguns dos direitos que lhe são
garantidos são: O conhecimento formal por par-
te do adolescente do que lhe é imputado; Igual-
dade processual; Direito a advogado; Assistên-
cia gratuita àqueles incapacitados financeiramen-
te; Direito de ser ouvido pela autoridade judici-
al; e, Direito de requisitar a presença de pais ou
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responsáveis em qualquer fase do procedimento.
No Brasil, desde o período colonial até o im-

pério, o tratamento da questão dos menores es-
teve entregue à instituições que lhes prestavam
assistência por iniciativa da igreja Católica, de
produtores rurais, de comerciantes e, em menor
intensidade, por iniciativas do governo. O Códi-
go Criminal do Império, de 1830, admitiu a mai-
oridade penal absoluta aos indivíduos a partir dos
14 anos de idade.

O Código Penal Republicano, de 1890, disci-
plinava que menores até 9 anos seriam inimputá-
veis, porém os maiores de 9 e menores de 14
anos seriam submetidos à análise do critério do
discernimento. No entanto, a Lei Orçamentária
nº 4.242, de 5 de janeiro de 1921, revogou o
dispositivo sobre o critério do discernimento, es-
tabelecendo a elevação da inimputabilidade para
menores de 14 anos e disciplinando um processo
especial para os maiores de 14 e menores de 18
anos de idade (Veloso, 2000).

O Código de Menores de 1927, teve como
objetivo principal sistematizar a ação de tutela e
coerção do Estado na questão do “menor em
conflito com a lei” e, ao adotar o critério biológi-
co, afastou a aplicação do critério de imputabili-
dade penal aos menores de 14 anos.

No Código Penal de 1940, o critério biológi-
co previa a inimputabilidade do menor de 18 anos,
estabelecendo no artigo 27 a “presunção absolu-
ta de imputabilidade” para os menores de 18
anos, no entanto, “em caso excepcionais, o Juiz
poderá mandar internar o menor perigoso em se-
ção especial de estabelecimento destinado a adul-
tos, até que seja declarada a cessação da pericu-
losidade” (Sobrinho, 2000).

O Código de Menores de 1979, disciplinado
pela Lei 6.697, de 10 de outubro de 1979, ado-
tou a doutrina da “situação irregular” a “menores”
de 18 anos, a partir da definição de seis situa-
ções: Abandonados; Carentes; Vítimas; Abando-
no eventual; Com desvio de conduta; e Infratores
(Munir Cury, 1987).

O Estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA), Lei 8.069/90, exclui a responsabilida-
de penal do menor de 18 anos (Veloso, 2000)
e inovou o tratamento da questão da infância e
da juventude, cuidando da “proteção integral
ao menor”, abrangendo todas as suas necessi-

dades, para realizar o pleno desenvolvimento
de sua personalidade, esteja ele integrado à
família ou não.

Em seu art. 2º, o ECA distingue as categori-
as criança e adolescente, considerando “crian-
ça” a pessoa até doze anos de idade incomple-
tos, e “adolescente” aquela entre doze e dezoito
anos de idade. Acrescenta ainda, em seu artigo
104, que “são penalmente inimputáveis os me-
nores de 18 anos, sujeitos às medidas previstas
nesta Lei” e descritas no artigo 112: “advertên-
cia; reparação de danos; prestação de serviços
à comunidade; liberdade assistida; semiliberda-
de; e internação”.

III - O ATO INFRACIONAL E AS
AÇÕES DO PODER PÚBLICO

O Estatuto estabelece que o adolescente em
conflito com a lei não poderá ser punido com base
na sua condição social, sendo consideradas dis-
criminatórias as medidas adotadas contra ado-
lescentes em função de seu estado de pobreza,
da cor de sua pele, de suas convicções religiosas,
etc., por ferirem diretamente os preceitos consti-
tucionais das garantias individuais. No entanto, o
adolescente em conflito com a lei está sujeito às
penalidades prevista no ECA em função de com-
portamentos e práticas considerados “atos infra-
cionais”, que Nogueira (1998) define como “a
conduta descrita como crime ou contravenção
penal”. Portanto, o adolescente em conflito com
a lei não é absolutamente inimputável quanto aos
seus atos infracionais. Ele apenas não pode ser
enquadrado como se adulto fosse, haja vista que
o Estatuto lhe confere um tratamento que leva em
consideração sua condição de pessoa humana em
fase de desenvolvimento biopsíquico-funcional
(Tavares, 1999, p. 12). O “adolescente infra-
tor” é considerado como uma categoria jurídi-
ca, passando a ser sujeito dos direitos estabe-
lecidos na Doutrina da Proteção Integral, em-
bora se torne passível da aplicação das medi-
das sócio-educativas previstas no artigo 112
do Estatuto (Liberati, 1993)

O Estatuto da Criança e do Adolescente re-
presenta um marco divisório no trato da questão
da proteção ao menor no Brasil, por concretizar
e estar diretamente relacionado aos princípios
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emanados da Constituição da República de 1988,
que introduziu no Brasil a Doutrina da Proteção
Integral. Com isso, operou-se uma mudança de
referenciais e paradigmas na ação da política na-
cional, com reflexos diretos em todas as áreas,
especialmente no trato da questão infracional co-
metida por adolescentes. O Estatuto assenta-se
no princípio de que todas as crianças e todos os
adolescentes, sem distinção, desfrutam dos mes-
mos direitos e sujeitam-se a obrigações compatí-
veis com sua peculiar condição de desenvolvi-
mento, rompendo definitivamente com a idéia até
então vigente de que os Juizados de Menores se-
riam “uma justiça para os pobres”, posto que,
analisada a “doutrina da situação irregular”, cons-
tatava-se que para os bem-nascidos, a legislação
baseada naquele primado lhes era absolutamente
indiferente (Saraiva, 1999, p. 19-20). Ao adotar
a doutrina da proteção integral, o legislador bra-
sileiro agiu em coerência com a Constituição da
República de 1988 e outros documentos aprova-
dos com amplo consenso da comunidade inter-
nacional.

A equivocada sugestão da redução da idade
de imputabilidade penal para 16 anos parte de
uma visão errônea do sistema de atendimento
de jovens infratores. Esta pretensão viola o dis-
posto no art. 41 da Convenção das Nações Uni-
das de Direito da Criança – inspirador da norma
Constitucional Brasileira – na qual está implícito
que os signatários não tornarão mais gravosa a
lei interna de seus países (Vital, 1997, p. 91). A
discussão é inócua e improdutiva em função de
que a inimputabilidade prevista na norma cons-
titucional não implica impunidade, pois o Esta-
tuto estabelece medidas de responsabilidade
compatíveis com a condição peculiar do ado-
lescente. A proposta reducionista, portanto, vem
na contramão da história, cabendo questionar
se o aprisionamento de jovens – tomando como
referência a atual estrutura do sistema penitenci-
ário nacional – estará, de fato, contribuindo para
o resgate de sua cidadania e propiciando a sua
reinserção na sociedade.

Dados do Ministério da Justiça (1998), acerca
da situação de adolescentes cumprindo medidas
sócio-educativas no Brasil, em agosto de 1997,
revelam que dos 20.352 sentenciados, 18.126

(89,11%) eram do sexo masculino, enquanto 1.500
(7,37%) eram do sexo feminino, sendo que 3,52%
dos dados não apontavam o sexo dos infratores.
De todo modo, naquela época, estabelecia-se uma
proporção de 12 infratores do sexo masculino para
cada adolescente infratora.

IV – A ATUAÇÃO DO ESTADO
PARÁ NA APLICAÇÃO DAS
MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

A responsabilização do adolescente infrator
é tarefa do Estado, considerando os direitos fun-
damentais que este possui, de tal modo que a
privação de liberdade aplicada aos adolescen-
tes infratores está condicionada à observação
de garantias legais, tais como: entrevistar-se com
representante do Ministério Público; peticionar
diretamente a qualquer autoridade; avistar-se re-
servadamente com seu defensor; ser informado
de sua situação processual; ser tratado com res-
peito e dignidade; permanecer internado no mes-
mo domicílio de seus pais ou responsáveis; re-
ceber visitas; corresponder-se com familiares e
amigos; ter acesso aos objetos de uso e higiene
pessoal; habitar alojamentos em condições ade-
quadas de higiene e salubridade; receber esco-
larização e profissionalização; realizar atividades
culturais, esportivas e de lazer; acesso aos mei-
os de comunicação social, receber assistência
religiosa segundo a crença; manter posse de seus
objetos pessoais e dispor de local seguro para
guardá-los; receber, quando da desinternação,
os documentos pessoais indispensáveis à vida
em sociedade.

No Estado do Pará, a instituição competente
para atuar nos casos de infrações cometidas por
crianças adolescentes é a Fundação da Criança e
do Adolescente do Pará (Funcap), que realiza
esta atuação através de Divisão de Atendimento
à Criança e ao Adolescente (DATA), conjunta-
mente com o Juizado da Infância e da Juventude,
além do Ministério Público, através da Defenso-
ria Pública. As medidas sócio-educativas são apli-
cadas através de 15 (quinze) polos de execução.

Conforme manda o rito jurídico, uma vez com-
provada a prática de ato infracional, a autoridade
judicial competente poderá aplicar as medidas
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previstas no artigo 112 do ECA, mediante pro-
cedimento durante o qual serão asseguradas ao
adolescente infrator todas as garantias do devido
processo legal, ocasião em que lhe deve ser dado
pleno conhecimento da atribuição de ato infracional,
conforme determina o art. 227 da Constituição da
República e o art. 111 do ECA, cabendo ao Esta-
do a responsabilidade absoluta de velar pela inte-
gridade física e mental dos adolescentes submeti-
dos à medida de internação, cuja aplicação de-
verá obedecer aos princípios da brevidade, ex-
cepcionalidade e respeito à condição peculiar de
pessoa em desenvolvimento.

Segundo Volpi (1997, p. 18), o amparo legal
é bastante amplo e depende apenas da disposi-
ção do Estado em fazer cumprir o que determina
a Lei Suprema e o Estatuto da Criança e do
Adolescente. Para cumprimento de medida
sócio-educativa, o adolescente não pode ser
isolado do contexto social, político e econô-
mico no qual está envolvido, devendo o Es-
tado mobilizar-se no sentido de fazer garan-
tir-lhe os direitos à convivência familiar e
comunitária, à saúde, à educação, à cultura,
ao esporte e ao lazer, além dos demais direi-
tos universalmente consagrados. Somente a
atuação preventiva do Estado, com sua capaci-
dade de organização e implementação de políti-
cas que visem ao cumprimento destas obrigações
básicas será suficiente para determinar a redução
dos casos de atos infracionais praticados por cri-
anças e adolescentes.

A Associação Nacional dos Centros de De-
fesa (ANCED), coordenou uma pesquisa, desen-
volvida na cidade de Belém entre janeiro e de-
zembro de 1999, envolvendo técnicos ligados ao
Centro de Defesa da Criança e do Adolescente
(CEDECA/EMAÚS), com a finalidade específi-
ca de estudar e propor ações para a execução de
medidas sócio-educativas em meio aberto, du-
rante a qual analisou 44 (quarenta e quatro) pro-
cessos nos quais adolescentes foram sentencia-
dos, tendo ainda realizado entrevistas com 15
(quinze) destes. A pesquisa constatou que o Mi-
nistério Público, ao representar em Juízo contra
adolescentes, utiliza-se da confissão obtida em
uma “audiência informal”, da qual não participa
nenhum advogado. Este fato, data venia, com-

promete a defesa técnica dos acusados como ati-
tude discriminatória e excludente, como negação
do direito constitucional ao contraditório e de atu-
ação de um defensor legalmente habilitado, for-
mando-se a convicção do Juiz a partir de premis-
sas extraídas de forma ilegal, o que caracteriza o
vício do processo.

Nesta pesquisa, constatou-se que em 30 dos
44 processos, a representação do Ministério Pú-
blico baseou-se na confissão do adolescente, o
que significa 68,1% do total. Enquanto isso, as
provas testemunhais correspondem a 7 ocorrên-
cias (13,9% do total); provas materiais e indícios
de autoria somam 8 ocorrências, que eqüivalem a
18% do total. A atuação da defesa mostrou-se
ineficiente, pois em 75% (setenta e cinco por cen-
to) dos casos os defensores dos adolescentes sim-
plesmente não se manifestaram e, em 18,18%,
concordaram com o Ministério Público, facilitan-
do a aplicação da medida. A contradição ao di-
reito de defesa é flagrante e denota a inutilidade
da presença do defensor quando este se limita a
“negociar” o abrandamento da punição, sem le-
var em consideração que seu constituinte é, na
definição da própria lei, pessoa em condição pe-
culiar de desenvolvimento.

Outro resultado aponta que os argumentos da
defesa durante as alegações finais dos processos
apresentassem os seguintes resultados: 11,36%
não se manifestaram; 65,94% concordaram com
o Ministério Público; 2,27% alegaram legítima
defesa; 2,27% alegaram estado de necessidade;
4,54% pediram remissão; 6,81% alegaram au-
sência de provas; e 6,81% apresentaram outras
alegações. Somos obrigados a concluir que as
garantias do adolescente ainda não passam de uma
prerrogativa prevista em lei, mas de difícil conse-
cução. Em outras palavras, o devido processo
legal ainda é um objetivo a ser alcançado, mas
que depende de uma mudança de mentalidade
do conjunto da sociedade: da família, do Estado,
dos defensores e das entidades de defesa dos di-
reitos humanos.

A proposta pedagógica contida na Medida
Sócio-educativa deve conter um elemento de res-
gate social do adolescente através da apreensão
de valores que se incorporem à sua prática coti-
diana. Esta proposta, para ser relativamente efi-
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caz, deve considerar as múltiplas influências que
concorrem para a formação da personalidade dos
indivíduos, de modo a atuar pontualmente em cada
caso, porém sem jamais deixar de considerar a
família como referência primária, onde se pode
buscar os mais fortes indícios de causalidade para
a manifestação de comportamentos socialmente
indesejáveis. A proposta pedagógica dos polos
de execução das medidas sócio-educativas deve
ser fortalecida pela parceria com a família. No
entanto, a pesquisa determinou que há falhas nes-
te sistema, pois a leitura obtida pela equipe que
conduziu a pesquisa aponta para a existência de
uma proposta pedagógica nos polos de execu-
ção avaliados, que carece de fundamentos mais
consistentes e que privilegiem a construção parti-
cipativa do adolescente em um novo paradigma
de vida (Hamoy, 2000, p. 65).

Os resquícios do autoritarismo ainda permei-
am o comportamento das pessoas e das institui-
ções nacionais, tornando difícil a prática da dis-
cussão participativa que alarga os horizontes da
compreensão dos funcionários dos polos encar-
regados da aplicação da medidas sócio-educati-
vas. Como resultado da postura autoritária do sis-
tema, reproduz-se o mesmo panorama na rela-
ção destes com os adolescentes, emperrando as
possibilidades de que estes realizem sua contex-
tualização social, assim como construam um novo
paradigma a partir do qual sua socialização se fará
de forma menos difícil.

É notória a falta de estrutura para o cumpri-
mento das obrigações do Estado no que se refere
às garantias individuais de saúde, educação e pro-
teção, em virtude da deficiência de uma série de
elementos importantes para a eficácia das medi-
das, dentre as quais destacamos: a insuficiência e
a ineficiência da rede de serviços de apoio e tra-
tamento aos usuários de drogas; falta de retaguar-
da para garantir os direitos à profissionalização,
educação e saúde; falta de recursos para deslo-
car adolescentes e familiares até os polos; neces-
sidade de maior entrosamento entre o órgão ges-
tor das medidas e os polos de execução; falta de
motivação dos adolescentes para cumprimento das
medidas; e, carência de recursos humanos quali-
ficados e em número suficiente para o atendimen-
to das necessidades dos adolescentes. Diante dis-

so tudo, é grande o risco de que as medidas se
tornem ineficazes e se revertam em constrangi-
mento que agrava a revolta dos adolescentes.

A participação da sociedade civil organizada
merece destaque especial, à medida  que reflete
o avanço da consciência dos cidadãos em rela-
ção à problemática dos adolescentes infratores,
pelo engajamento na fiscalização e na discussão
da forma como são aplicadas as normas do Esta-
tuto. Esta participação, aliás, está prevista no pró-
prio Estatuto, no art. 87, V, que determina, como
uma das linhas de ação da política de atendimen-
to, a “proteção jurídico-social por entidades de
defesa dos direitos da criança e do adolescente”.
Neste contexto, como organização representati-
va da participação popular, enquadra-se o traba-
lho desenvolvido pelo Centro de Defesa da Cri-
ança e do Adolescente (CEDECA), expressão
do Movimento República de Emaús (uma socie-
dade civil sem fins lucrativos, como determina a
lei, sediada no município de Belém, Estado do
Pará, e filiada ao Movimento Nacional de Defesa
de Direitos Humanos – MNDH, aos Fóruns Nacio-
nal e Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente, ao Conselho Municipal de Direitos da
Criança e do Adolescente – COMDAC e à Associ-
ação Nacional dos Centros de Defesa – ANCED).

Amparado, também, pelo art. 297 da Consti-
tuição Estadual, o CEDECA realiza um trabalho
de monitoramento das instituições responsáveis pela
apuração dos atos infracionais cometidos por
adolescentes e pela aplicação das medidas
sócio-educativas. Seus relatórios denunciam
que há clareza dessas instituições quanto aos
objetivos do Estatuto, porém as dificuldades
cotidianas de preparação de pessoal, de adequa-
ção das instalações, de falta de estrutura de apoio nas
áreas de educação, saúde e assistência social, com-
prometem a boa intenção dos técnicos e das institui-
ções, que resultam na precarização deste atendimen-
to em todas as fases necessárias a sua intervenção.

CONCLUSÃO
Crescendo numa estrutura social fragilizada

economicamente, as crianças e os adolescentes
enfrentam enormes dificuldades para realizar a
satisfação de suas necessidades básicas. Ainda
dependentes dos adultos, sofrem com a discrimi-
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nação e a omissão sistemática da sociedade e do
Estado, que preferem agir contra suas atitudes
infratoras, aplicando-lhes o rigor da lei, sempre
que chamados a intervir.

Muito se fala do movimento de parcelas da
sociedade que reivindicam a redução da idade
limite para responsabilidade penal para 16 anos,
com base no critério do discernimento, tendo em
vista que os adolescentes gozam de uma prerro-
gativa de, se quiserem, tornarem-se eleitores com
a mesma idade. Aludem, igualmente, ao exem-
plos de países onde tal redução já está consigna-
da, ocultando que não se observou alteração sig-
nificativa nos atos infracionais cometidos por ado-
lescentes. O pragmatismo invocado para a ques-
tão, por sua vez, oculta falta de empenho na solu-
ção de problemas graves de formação social no
Brasil, que se imagina poder resolver encarce-
rando adolescentes infratores. Nessa perspecti-
va, hoje serão os maiores de 16 anos, porém nada
impedirá que se tornem criminalmente responsá-
veis pessoas de qualquer idade, com o único in-
tento de excluí-los do convívio social para que
não reincidam na agressão às normas penais, a
exemplo do que se faz nos Estados Unidos da
América do Norte, tornando inválidas todas as
Resoluções aprovadas pelas Nações Unidas que
tentam incutir nas sociedades e nos seus gover-
nantes o senso de responsabilidade quanto à pro-
teção aos direitos elementares de seus cidadãos
que ainda não desenvolveram sua plena capaci-
dade de discernimento.

Sentenciá-los a Medidas Sócio-educativas pri-
vativas de liberdade, ainda que em face de infra-
ção grave, revela a postura autoritária, coercitiva
e incompetente das instituições do Estado diante
da situação de calamidade social que não tem sua
raiz nos atos praticados pelos adolescentes, mas
na “marginalização” que lhe é imposta de forma
sistemática pela negação de seus direitos elemen-
tares à saúde, à educação, ao lazer, à convivência
social; enfim, a todas as prerrogativas de uma
autêntica condição cidadã.

Portanto, as deficiências da sociedade brasi-
leira e o despreparo de suas instituições são as
principais motivadoras do comportamento infra-
tor. No entanto, “a violência institucional é res-
ponsável pelas maiores violações aos direitos in-

fanto-juvenis” (Athayde, 2000), principalmente
quando o Estado-Juiz, ao desconsiderar sistema-
ticamente o princípio da “Iura Novit Curia”, viola
a legislação ao negar o direito ao contraditório
constitucional, provoca a superlotação das uni-
dades de internamento, alimentando a histeria
coletiva que periga dominar a sociedade brasilei-
ra, pleiteando que os adolescentes infratores se-
jam tratados pela justiça como criminosos comuns
e aprisionados em penitenciárias, em flagrante
afronta ao Estatuto da Criança e do Adolescente.

Sob a égide de um Ministério Público ainda
não adequadamente preparado para atuar na
defesa da ordem constitucional referente aos
atos infracionais dos adolescentes, as medidas
sócio-educativas continuam a servir de instru-
mentos para que os Juizados penalizem os in-
fratores conforme a conveniência das autori-
dades e de grupos sociais, baseados nos de-
poimentos “informais” prestados pelo adoles-
cente, muitas vezes sem a presença de um de-
fensor ou com a participação omissa deste.
Demonstra-se que o “depoimento informal” não
necessita ser formalizado, posto que é tornado
“suficiente” para formar o juízo acerca de sua cul-
pa, bem como para justificar a medida a qual será
submetido. Na verdade, a sua “condenação” pare-
ce ter sido decidida a priori, apenas se confirmando
ao se “acertar” os detalhes com seu defensor.

Despreza-se por inteiro o fato de que a garan-
tia constitucional de ampla defesa, prevista no art.
5º LV da Constituição da República, alcança tam-
bém os adolescentes infratores, sendo necessário
atenção especial ao que contém o Título III – Da
prática de ato infracional, Capítulo I – Disposi-
ções Gerais, artigos 103 a 105, que tratam da
caracterização de ato infracional. Evidencia-se,
em todas as pesquisas, que os procedimentos
usuais não têm respeitado as determinações cons-
tantes dos artigos 106 a 109, do ECA, que dis-
põem sobre a garantia dos Direitos Individuais
dos Adolescentes.

É na fase preliminar, desde o momento da
detenção, quando se cometem as maiores irre-
gularidades processuais. A autoridade policial,
via de regra, não manifesta preocupação com o
direito de ampla defesa, desprezando o arrola-
mento de testemunhas de defesa bem como a
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presença de um advogado. Athayde (2000, p.
62), relata que, dos processos envolvendo ado-
lescentes, a presença de advogado ou defensor
público foi indicada em 90,9%, o que não signi-
ficou que houve defesa técnica, pois esta resu-
miu-se, na maioria dos casos, à mera presença
física do defensor, que muito pouco fez para rei-
vindicar o cumprimento das prerrogativas de seus
clientes. Tanto que 90% dos processos analisa-
dos não apresenta “defesa prévia”. Este relato
materializa a constatação de que a defesa não
se consubstancia; na verdade, percebe-se que o
devido processo legal está descaracterizado e
que o princípio constitucional da ampla defesa
ainda não é uma realidade nos processo em que
figura o adolescente como autor de ato infracio-
nal, em função de que a atuação de seus defen-
sores é deficiente e ineficaz, o que nos faz con-
cluir que a defesa prévia não foi capaz de rever-
ter a convicção formada pelo juízo a partir dos
elementos apresentados pelo Ministério Públi-
co. Desta forma, nas alegações finais pouco ou
nada havia que ser feito.

De todo modo, uma constatação deve ser des-
tacada, referente a atitude do Juiz da Infância e da
Adolescência no Estado do Pará, que tende a as-
sumir uma certa defesa do adolescente, chamando
para si a responsabilidade de considerar o que foi
ignorado pelo defensor do infrator. Só por isso, a
aplicação de medidas sócio-educativas restritivas
da liberdade ocorrem em casos de infração grave
ou de reincidência, obedecendo aos critérios defi-
nidos no § 1º do art. 112 do ECA, levando em
conta “sua capacidade de cumpri-la, as circuns-
tâncias e a gravidade da infração”. No entanto,
os adolescentes sentenciados ao cumprimento de
medida sócio-educativa, a despeito da boa von-
tade dos magistrados, encontram dificuldades para
realizar o seu resgate em função da inadequação
da maioria das instituições que os devem abrigar
no período de sentença.

Munir Cury (1987, p. 18) refere-se à neces-
sidade de se propiciar a especialização do Juiz e
Curador de Menores, para melhor garantia da
efetividade de suas determinações: “Nunca é de-
mais insistir, sem a especialização do Juiz e do
Curador de Menores, não terá eficácia o Códi-
go de Menores, e será utopia o Direito do Me-

nor”. A especialização projeta a prestação de
um serviço efetivo aos jovens, pela maior segu-
rança no estrito cumprimento da tarefa do judi-
ciário de se lhes fazer justiça, no mais amplo sen-
tido do termo.

Como pudemos constatar pelos relatórios ana-
lisados, a despeito do entendimento de técnicos e
do próprio Juizado da Infância e da Juventude do
Estado do Pará – que, cumprindo seu papel, tem
incentivado a participação de entidades de defe-
sa dos direitos humanos no processo de fiscaliza-
ção, discussão e apresentação de sugestões – o
atendimento aos adolescentes infratores se reali-
za em nível apenas razoável, detectável desde a
forma como se instauram os processos contra os
infratores – sem garantia adequada ao devido pro-
cesso legal – até as condições estruturais das en-
tidades onde os mesmos cumprem suas medidas
sócio-educativas. Portanto, o conteúdo do Esta-
tuto, apesar do significativo avanço que repre-
senta no atendimento jurídico-social da proble-
mática dos menores, parece não ter encontrado
respaldo na realidade brasileira, assim como no
caso específico do Estado do Pará.

Muito sem tem culpado a globalização pelos
efeitos devastadores que tem causado à socioe-
conomia dos países do terceiro mundo (subde-
senvolvidos ou em desenvolvimento). Porém, par-
ticularmente, cremos que a origem dos proble-
mas econômicos e sociais que hoje enfrentamos
são fruto de um enredo secular, envolvendo as-
pectos como a dominação colonialista e repres-
sora, que dificulta aos indivíduos assumirem ple-
namente sua consciência cidadã, transformando-
nos num agrupamento de pessoas que “se dei-
xam governar” pelos interesses circunstanciais das
elites que se instalam no poder político. Se não
conseguimos enfrentar os efeitos da globalização
é porque a nossa sociedade não se preparou para
usufruir dela os mesmos benefícios que outras
sociedades sabem como obter. Falta-nos com-
petência social para assumir nossas deficiências e
resolvê-las definitivamente.

Os instrumentos de política social, configura-
dos como o conjunto de leis, de instituições, de
programas e de ações que visam assegurar os di-
reitos do cidadão, são obrigação do Estado, que,
no entanto, utiliza-se de políticas emergenciais e
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oportunistas para sufocar o grito dos oprimidos.
Portanto, a origem dos problemas com a delin-
qüência (entre adultos e adolescentes) abrange
um espectro maior que não se restringe à neces-
sidade de sobrevivência, mas avança em direção
à conformação de um “modus vivendi” paralelo
e dotado de regras próprias, baseado na lei do
mais forte.

A pauperização das camadas de menor poder
aquisitivo, com o advento da globalização da eco-
nomia, se acentuou e reflete-se na reprodução
ampliada de núcleos familiares de onde emergem
os infratores, cuja escolaridade média não alcan-
ça o primeiro grau completo, segundo pesquisa
realizada pelo Ministério da Justiça (1998, p. 72).
Confrontando-se esta análise com os dados obti-
dos na pesquisa do CEDECA e da ANCED,
percebe-se que há falta de condições estruturais
para a realização do atendimento que cumpra com
a expectativa de reinserção do adolescente infra-
tor na sociedade, em virtude da carência de ele-
mentos materiais, humanos e institucionais. A im-
provisação, tanto das instalações quanto da pre-
paração dos agentes que lidam quotidianamente
com os internos, além da falta de manutenção dos
prédios e instalações, combinam-se com a au-
sência de um princípio pedagógico que norteie a
ação das equipes multidisciplinares responsáveis
pela tentativa de resgatar os valores suprimidos
aos menores, que os impedem de ter a mesma
perspectiva que orienta o restante da sociedade.

Entendemos que urge o reordenamento des-
ta questão, concedendo-se à Justiça da Infância
e da Adolescência maior suporte institucional e
material para que esta possa dar conta da árdua
tarefa que representa a aplicação dos preceitos
contidos no Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, cujo propósito é reconduzir o adolescen-
te infrator à convivência social, a partir de um
conjunto de ações que lhe permitam refletir so-
bre si e sobre o seu relacionamento com as de-
mais pessoas, assim como orientá-lo no sentido
da apreensão de valores sociais não muito bem
fixados no seu processo de desenvolvimento, que
ficaram perdidos no tempo, enquanto empreen-
dia a luta diária pela sobrevivência e pela busca
de espaço e reconhecimento de seu valor en-
quanto pessoa.

Percebe-se, em nossa sociedade, que as polí-
ticas públicas na área assistencial não se mostram
suficientes, nem eficientes para o enfrentamento
dos fenômenos relacionados a crianças, adoles-
centes e suas famílias. O fracasso das políticas
sociais são perceptíveis principalmente quando se
referem aos adolescentes em conflito com a lei,
pois estes se deparam com a decadência dos
modelos adotados nas instituições como a famí-
lia, a escola e a comunidade, refletida no fracasso
de seus programas de atendimento e no controle
de sua conduta.
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